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Polícia Civil de  PG  
localiza suspeitos  
de balearem criança  

A operação aconteceu nesta quinta-feira (25), sendo que três pesso-
as foram encaminhadas à delegacia da cidade para esclarecimentos 

Três suspeitos foram encaminhados à delegacia para prestar 
esclarecimentos; Geovana está internada em estado gravíssimo 
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A Polícia Civil de Ponta Gros-
sa identificou quatro pesso-
as suspeitas de terem envol-

vimento no crime realizado contra 
Geovana dos Santos Wilczeski, de 
apenas dez anos, baleada na regi-
ão da cabeça. A operação aconteceu 
nesta quinta-feira (25), sendo que 
três pessoas foram encaminhadas à 
delegacia da cidade para esclareci-
mentos. Mandados de prisão tem-
porária também foram realizados. 

Em vídeo encaminhado à equipe 
de Jornalismo do Portal aRede, o de-
legado da 13ª Subdivisão Policial de 
Ponta Grossa (13ª S.D.P.), Nagib Nas-
sif Palma, explica que a ação foi um 
“passo importante para a elucidação 
de um crime grave que aconteceu 
em Ponta Grossa”. Geovana foi balea-
da na cabeça na última segunda-feira 
(22), na região de Oficinas, no interior 
de uma loja de conveniência. 

Ainda conforme relatado pelo 
delegado responsável pelo ‘Setor 
de Homicídios’ da Delegacia de 
Ponta Grossa, Luis Gustavo Timos-
si, quatro pessoas foram identifica-
das com suspeitas de estarem en-
volvidas no crime, sendo que três 
foram conduzidas à 13ª S.D.P. para 
prestarem esclarecimentos. 

O crime aconteceu no último  
fim de semana. De acordo com as 
informações fornecidas pelo 1º Ba-
talhão da Polícia Militar, a menina 
estava dentro do estabelecimento 
comercial, quando dois homens em 
uma motocicleta atiraram contra o 
local. Um dos disparos atingiu a cri-
ança na cabeça, que foi encaminha-
da para o Hospital da Criança.  

 
SAÚDE  
Geovana segue internada em es-

tado gravíssimo no Hospital Univer-

ATENTADO 

Caso comove a população 
Segundo a Polícia Civil, Geovana dos Santos Wilczeski estava brincando 
em uma loja de conveniência quando dois motociclistas atiram contra o 
estabelecimento. A garota levou um tiro na cabeça. Ela foi ao Hospital 
Materno-Infantil de Ponta Grossa (Humai) onde foi submetida a uma ci-
rurgia. Ela está internada em coma induzido na Unidade de Terapia In-
tensiva (UTI). Na noite da última terça-feira (23), familiares, membros da 
igreja e moradores de Ponta Grossa se uniram no Hospital Materno-In-
fantil para uma corrente de oração. 

sitário Materno-Infantil (Humai-U-
EPG). Apesar de seu quadro ser 
estável, ela corre risco de vida – 
a informação foi confirmada pelo 
pai à equipe de Jornalismo do Por-
tal aRede. Nesta quinta-feira (25), a 
mãe de Geovana também passou 
mal e precisou ser encaminhada 
à Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA) Santana 
A Polícia Civil de Ponta Gros-

sa solicita a colaboração da popu-
lação com informações que auxili-
em na localização de foragidos da 
justiça. As denúncias podem ser 
feitas de forma anônima, pelos nú-
meros 197, da PCPR ou 181, do Dis-
que-Denúncia. 

giro rápido

Trabalhador morre ao 
levar choque elétrico 

Trio é preso após 
invasão de escola 

Suspeito de morte é 
capturado pela GM 

Homem leva tiros 
ao voltar para casa 

Ivo Cordeiro da Paixão, de 38 anos, 
morreu após se acidentar no muni-
cípio de Castro. Ele estava trabalhan-
do, quando levou um choque elétrico 
e caiu de aproximadamente três me-
tros de altura. O homem foi interna-
do, mas, não resistiu aos ferimentos 
e faleceu na unidade hospitalar. O se-
pultamento está marcado para acon-
tecer nesta sexta-feira (26), a partir 
das 9h. O acidente aconteceu na últi-
ma segunda-feira (22)  

Um homem e duas adolescentes, 
com sinais de embriaguez, invadiram 
um colégio de Ponta Grossa, na re-
gião de Uvaranas, na manhã desta 
quinta-feira (25). Equipes de seguran-
ça foram acionadas para o local da 
ocorrência, já que, informações preli-
minares indicam que as jovens que-
riam tirar satisfação contra outra es-
tudante que estaria supostamente 
realizando bullying. Todos os envolvi-
dos foram levados à delegacia. 

Um homem de 39 anos foi preso na 
noite dessa quarta-feira (24) na região 
central de Ponta Grossa. Ele é suspei-
to de ter cometido o crime de homi-
cídio.  Conforme a GM, a equipe GOE 
estava em patrulhamento quando vi-
sualizou o suspeito, que, quando per-
cebeu a viatura, acabou fugindo e en-
trando em região de mata.  A equipe 
realizou o acompanhamento a pé, en-
controu o suspeito e na abordagem 
apreendeu crack, dinheiro e faca. 

Um homem foi ferido por disparos 
de arma de fogo por volta das 22h 
desta quarta-feira (24) na rua Eugênio 
José Bocchi, no bairro Boa Vista. Infor-
mações iniciais compartilhadas pelo 
Tenente Dambros, da Polícia Militar, 
apontam que a vítima foi atingida por 
três tiros: dois na cabeça e um no 
braço. Ainda segundo o militar, certa 
quantidade de substância análoga a 
crack foi encontrada próximo do indi-
víduo. 

APP-Sindicato faz mobilização dia 29 
O Núcleo de Ponta Grossa e Regi-

ão da APP-Sindicato está convocando 
profissionais de educação para uma 
mobilização significativa no próximo 
dia 29 de abril, uma data marcada 
na história do magistério paranaense 
como um marco de luto e luta. A deci-
são foi tomada durante a Assembleia 
Estadual realizada em Curitiba. 

Esta ação tem como objetivo 
pressionar o governo estadual a 
atender às reivindicações dos educa-
dores, que incluem melhores condi-
ções de trabalho, valorização salarial 
e uma revisão das políticas educaci-
onais vigentes, especialmente con-
siderando a data-base salarial que 
está defasada desde 2017. A data es-
colhida também serve como um mo-
mento de reflexão e memória das 
lutas passadas, reforçando o com-
promisso da categoria com a defesa 
de uma educação de qualidade. 

Um indicativo de paralisação também foi aprovado para o dia  
22 de maio, caso as negociações com o governo não avancem 

Os educadores são orientados a 
adotar a “Plataforma Zero” em todas 
as escolas estaduais, simbolizando 
um dia de paralisação total das ativida-

des educacionais. Professores, profes-
soras, funcionários e funcionárias tam-
bém são incentivados a confeccionar 
cartazes e organizar atos simbólicos. 
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AVISO DE ANULAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA INTEGRADA Nº 119/2023 – 
GMS/FUNDEPAR 

PROTOCOLO Nº 20.527.834-6. OBJETO: 1. Considerando que o presente 
protocolado trata de Recomendação da Presidente da Comissão de 
Contratação – CC/FUNDEPAR para anulação da Concorrência Eletrônica 
Integrada – BID – Técnica e Preço sob nº 119/2023 – GMS/Fundepar, referente 
a Contratação Integrada de empresa especializada em engenharia e/ou 
arquitetura para elaboração de projetos básico (ND 350), legal e executivo 
(ND400) de arquitetura, projetos complementares de engenharia, aprovação 
nos órgãos competentes, As Built (ND500) e execução da obra em sistema 
construtivo pré-fabricado e modular da Unidade Nova Escolar (UNV) Gralha 
Azul, no Município de Ponta Grossa -PR, pelos fundamentos fáticos e jurídicos 
lançados no Despacho de fls. 929/934 (mov.74) 2. Considerando que o 
procedimento da Concorrência Eletrônica Integrada – BID – Técnica e Preço 
sob nº 119/2023 – GMS/Fundepar, tem o valor máximo para execução do 
objeto de R$ 28.162.532,47 (vinte e oito milhões, cento e sessenta e dois mil, 
quinhentos e trinta e dois reais e quarente e sete centavos), tendo sido 
autorizado pela Diretora-Presidente Fundepar em 20/11/2023 (mov. 57). 3. 
Considerando que, a Presidente da Comissão de Contratação Fundepar, nos 
termos do inciso XXI, art. 4º do Decreto nº 10.086/2022, recomendou a 
anulação da Concorrência Eletrônica Integrada – BID – Técnica e Preço sob nº 
119/2023 – GMS/Fundepar, a qual encontrava-se em andamento, observado os 
termos do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO N.º 001/2024 - Coordenadoria de 
Obras Públicas – COP/TCE/PR, Sistema Integra – 2024 - ID Demanda: 215, 
Demanda: AE2024 - Análise de Editais-Piloto Contratação Integrada, Função: 
15-Urbanismo, Exercício: 2024, ID Ação Fiscalização: 168, ID Assunto: 11, 
Assunto: Solicitação de documentos - Fiscalização n.º 001/24 (Edital de 
Concorrência Eletrônica n.º 119/23), em especial os seguintes vícios 
insanáveis: “O Quanto ao Anteprojeto inadequado: (...) - a) Com relação aos 
itens específicos do anteprojeto como guarda-corpo, layer, brises, foram 
apresentados esclarecimentos pelo Departamento de Engenharia acerca do 
tema brises e layer e, independentemente desses terem sido satisfatórios, 
houve a necessidade de revisão do item apontado guarda-corpo; - b) Assim 
sendo, o engenheiro orçamentista responsável, após a revisão apontada pelo 
Relatório de Fiscalização COP/TCE-PR, para o item guarda-corpo, verificou 
erro de cálculo para o item, implicando em sobrepreço. Nos termos do 
apontado pelo referido técnico de que: “Em relação à divergência entre 
orçamento e projeto do guarda-corpo, quanto ao apontamento de que no 
orçamento estimativo de referência de obras e serviços de engenharia e/ou 
arquitetura foi previsto o quantitativo de 3.029,68m para o serviço (AUX3044) 
de guarda-corpo metálico, quantidade não identificada nos projetos 
arquitetônicos, informa-se: Em análise dos elementos técnicos instrutores de 
licitação da UNV Gralha Azul em Ponta Grossa, sob regime de execução 
Contratação Integrada, constatou-se que o quantitativo apontado é resultado de 
um equívoco na digitação da fórmula de cálculo das quantidades de guarda-
corpo metálico.(...).” 4. Considerando a manifestação da Assessoria Técnica do 
Fundepar, essa conclui: “Ex positis, essa Assessoria Técnica aponta que o 
procedimento encontra-se em pré -homologação, portanto, não foi formalizado 
o contrato e assim, abstendo de propiciar o contraditório e ampla defesa e, com 
base nos fundamentos fáticos e jurídicos colacionados na presente 
manifestação, com supedâneo nos vícios insanáveis descritos no caderno 
processual e retromencionados, com arrimo no disposto artigo 71, inciso III e 
§1º da Lei Federal nº 14.133/21, encaminho o feito ao gabinete da Ilustríssima 
Senhora Diretora-Presidente do Instituto FUNDEPAR face a competência, para 
a decisão final sobre a matéria, com nossa sugestão de anulação do certame 
por vício procedimental absoluto/insanável, nos termos propostos pela 
Presidente da Comissão de Contratação deste Instituto (mov.74), por ser a 
medida escorreita que apresenta-se ao caso em apreço.” 5. Diante dos fatos e 
fundamentos supracitados, ACATO, com base no teor da Informação n° 
112/2024 – FUN/AT, a recomendação da Comissão de Contratação, deste 
Instituto, para ANULAR a Concorrência Eletrônica Integrada – BID – Técnica e 
Preço sob nº 119/2023 – GMS/Fundepar, nos termos do inciso III e § 1º do art. 
71 da Lei nº 14.133/2021, em razão do vício observado, supramencionado, não 
ser passível de correção na fase em que se encontra o certame 119/2023. 
Publique-se. DATA: 24/04/2024. ANULADO POR: Eliane Teruel Carmona – 
Diretora-Presidente. Decreto n° 03270/2023. 


